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IMPERIO DO BRAZIL. 

E~I NOME DA SANTISSIMA TRINDADE. 

TITULO 1. 0 

no Imperio do Brazil, set~ Territal'io, Governo, Dynastia, c 
Religião. 

Art. L O IMPERIO do Brazil é a associaçíio Política de todos 
os Cidadãos Brazileiros. Elles formam uma Nação livre, e inde­
pendente, que não admitte com qualquer outra laço algum do 
uniflo, ou federação, que se opponha á sua Independencia. 

Art. 2. O seu territorio é dividido em Províncias na fórma em 
quo actualmente se acha, as quaes poderão ser subdividid;Js, 
como pedir o bem do Estado. 

Art. 3. O seu Governo é Monarchico Hereditario, Constitu­
cional, e Representativo. 

Art. 4. A Dynastia Imperante é a do Senhor Dom Pedro L 
actual Imperador, e Defensor Perpetuo do Brazil. 

Art. 5. A Religião Catholica Apostolica Romana continuará a 
ser a Religião do Imperio. Todas as outras Religiões serão per­
mittidas com seu culto domestico, ou particular em casas para 
isso destinadas, sem fórma alguma exterior de Templo. 
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CONSTITUIÇÃO POLITICA 

TITULO 2. 0 

Dos Cidadãos Bra:;ileiros. 

Art. 6. São Cidadãos Brazileiros 
I. Os que no Brazil tiverem nascido, quer sejam ingenuos, ou 

libertos, ainda que o pai seja estrànge1ro, uma vez que este 
não resida por servi~~o de sua Nação. 

li. Os filhos de pai Brazileiro, e os illegitimos de mãi Brazi­
leira, nascidos em paiz estrangeiro, que vierem estabelecer domi­
cilio no Imperio. 

111. Os filhos de pai Brazileiro, que e5tivesse em paiz estran­
geiro em serviço do Imperio, embora elles não venham estabe­
lecer domicilio no Brazil. 

IV. Todos os nascidos em Portugal, e suas Possessões, que 
sendo já residentes no Brazil na época, em que se proclamou a 
Independencia nas Províncias, onde habitavam, adheriram á esta 
ex.pressa, ou tac~amente pela continuação da sua residencia. 

V. Os estrangeiros naturalisados, qualquer que seja .a sua 
Religião. A Lei determinará as qualidades precisas, para se obter 
Carta de naturalisação • 

. Art. 7, Perde os Direitos de Cidadão Brazileiro 
L O que se naturalisar em paiz es-trangeiro. 
U. O que sem licença do Imperac.J.or aceitar Emprego, Pensão, 

'•ll Condecoração de qualquer Governo Estrangeiro. 
lU. O que for banido por Sentença. 
Art. 8. Suspende-se o exercício dos Direitos Políticos 
J, Por incapacidade p hysica, ou moral. 
U. Por Sentença condemnatoria :1 prisão, ou degredo, emquanto 

du.rarem os seus effeitos. 

TITULO 3.0 

Dos Poderes, e Representação Nacional. 

Art. 9. A Divisão, e harmonia dos Poderes Políticos é o prin­
cipio conseryador dos Direitos dos Cidadãos, e o mais seguro meio 
de fazer e.fl'ectivas as garantias, que a Constituição offerece. 
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DO IMPERlO DO BRAZIL 

Art. tO. Os Poderes Politicos reconhecidos pela Constituição 
do Imperio do Brazil são quatro: o Poder Legislativo, o Poder 
Mod~rador, o Poder Executivo, e· o Poder Judicial. 

Art.. H. Os Representantes da Nação BraziJeira são o Impera· 
dor, e a Assembléa Geral. 

Art. !2. Todos estes Poderes nó Imperio do Brazil são delega-
ções da Nação. 
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Dos Ramos do Poder Legislativo, e suas attribuiç~----·-_..-::h 

Art. :1.3. O Poder Legislativo é delegado á Assembléa Geral 
com a Sancção do Imperador. . 

Art. U. A Assembléa Geral compõe-se de duas Camaras: Ca­
mara dé Deputados, e Camal'a de Senadores, ou Senado. 

Art. :1.5. E' da attribuição da Assembléa Geral 
I. Tomar Juramento ao Imperador, ao Príncipe Imperial, ao 

Regente, ou Regencia. , 
11. Eleger a Regencia, ou o Regente, e marcar os limites da 

sua autoridade. 
IH. Reconhecer o Príncipe Imperial, como Successor do Throno, 

na primeira reunião logo depois do seu nascimento. 
IV. Nomear Tutor ao Imperador menor, caso seu Pai o não tenha 

nomeado em Testamento. · 
V. Resol v~r as duvidas, que occorrerem sobre a successão da 

Corôa. 
VI. Na morte do Imperador, ou vacancia do Throno, instituir 

exame da administração, que acabou, e reformar os abusos nella 
introduzidos. 

VII. Escolher nova Dynastia, no caso da extincção da Impe­
rante. 

VIII. Fazer Leis, interpretai-as, suspendel-as, e revogai-as. 
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IX. Velar na guarda da Constituição, e promover o bem geral 
ua Nação. 

X. Fixar :mnualmente as despezas publicas~ e repartir a con­
tribuição dirccta. 

XI. Fixar annualmente, sobre a informação do Governo, as for­
ças de mar, e terra ordinarias, e extraordinarias. 

XU. Conceder, ou neg<Jr a entrada de forças estrangeiras de 
terra e mar dentro do Imperio, ou dos portos dellc. 

XIII. Autorisnr ao Governo, para contrahir emprestimos. 
XIV. Estabelecer meios convenientes para pagamento da di­

vida publica. 
XV. Regular a administração dos bens Nacionaes, e decretar a 

sua aliennção. 
XVI. Crear, ou supprimir Emprl'.gos publicas, e estabele­

cer-lhes ordenados. 
XVII. Determinar o peso, valor, inscripção, typo, e denomma­

ção das moedas, assim como o padrão dos pesos e medidas. 
Art. 16. Cada uma das C:tmaras terá o Tratamento - de Au­

gustos, e Dignissimos Senhores Representantes da Nação. 
Art. 17. Cada Legislatura durará quatro annos, e cada Sessão 

annual quatro mezes. 
Art. i8. A Sessão Imperial de abertura sorá ·todos os annos 

no dia tres de Maio. 
Art. 19. Tambem será Imperial a Sessão do encerramento; e 

tanto esta como a àa abertura se fará em Assem!Jlúa Geral, 
reunidas amba:.-; as Camaras. 

Art. 20. Seu ceremonial, e o da p:Hticipação ao Imperador será 
feito na fórrna do Regimento interno. 

Art. 21: A nomeação dos respectivos Presidentes, Vice-Presi­
dentes, e Secreta rios das Camaras, verificação dos poderes dos seus 
1\fembros, Juramento, c sua policia interior, se execur.J.rá na fórma 
dos seus Regimentos.· 

Art. 22. Na reur.ião das duas Camaras, o Presidente do Senado 
dirigirá o trabalho ; os Dêputados, e Senadores tomarão Jogar in­
distinctamente. 

Art. 23. Não se poderá celebrar Sessão em cada uma das Ca· 
maras, sem c1ue esteja reunida a metade, e mais um dos seus re­
spectivos Membros. 
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Art. 21. As Sessões de cada uma das Camaras serão publicas, 
it excepção dos casos, em que o bem do Estado exigir, que sej<lm 
secretas. 

Art. 2ti. Os negocias se resolverão pela maioria absoluta de 
votos dos ~Iembros pre:sentes. 

Art. 26. Os Membros de cada uma das Camaras são inviolaveis 
pelas opiniões, que proferirem n? exercício das suas funcções. 

Art. 27. Nenhum Senador, ou Deputado, dnrante a sua depu­
tDçi.io, póue ser preso por Autoridade alguma, salvo por ordem da 
sua respectiva Camara, menos em flagrante deliclo de pena ca­
pilal. 

Art. 28. Se algum Senador, ou Depu~ado fui' pronunciado, o 
Juiz, suspendendo todo o ulterior procedimento, dará conta á sua 
respectiva Camara, a qual decidirá, se o processo deva continuar, 
e o Membro ser, ou não snspenso no exereicio dns suas 
funcções. 

Art. 29. Os Senadores, e Deputados poderão ser nomeados para 
0 Cargo de Ministro de Estado, ou Comelheiro de Estado, com a 
difl'ercnça de que os Senadores continuam a ter assento no Sena­
do, e o Deputado deixa vago o seu logar drt Camara, e se procede 
a nova eleição, na qual póde ser reeleito e accumular as duas 
funcções. 

Art. 30. Tambem accumulam as duas funcções, se já exer­
ciam qualquer dos mencionudos Cargos, quando foram eleitos. 

Art. 31. Nu o se póde ser ao mesmo tempo 1\iemhro de ambas 
as Camaras. 

Art. 32. O exercício de qualquer Emprego, ú excepção dos de 
Conselheiro de Estado, e Ministro de Estado, cessa inlerinnrnente, 
emquanto durarem as funcções de Deputado, ou de Senil dor. 

Art. 33. No intervallo das Sessões não poderá o Imperador 
empregar um Senador, ou Deputado fóra do Irnperio; nem mes­
mo irão exercer seus Empregos, quando isso os impossibilite para 
se reunirem no tempo da convocação da Assembléa Geral ordi­
naria, ou extraordinaria. 

Art. 34,. Se por algum caso imprevisto, de que dt•penda a se­
gurança publica, ou o bem do Estado, fôr indispensave1, que al­
gum Senador, ou Deputado sáia para outra Commissão, a respecti­
va Cama r a o poderá determinar. 
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CAPITULO I I • 

Da C amara dos Deputados. 

Art. 35. A Camara dos Deputados é electiva, e temporaria. 
Art. 36. E' privativa da Camara dos Deputados a Iniciativa 
I. Sobre Impostos. 
II. Sobre Recrutamentos . 

. III. Sobre a escolha da nov,l Dynastia, no caso da extincção da 
Imperante. 

Art. 37. Tambem principiarJo na Camara dos Deputados 
I. O Exame da administração passada, e reforma dos ab.usos 

nella introduzidos. 
II. A discussão das propostas, feitas pelo Poder Executivo. 
Art. 38. E' da privativa attribuição da mesma Camara decre· 

tar, que tem logar a accusação dos Ministros de Estado, e Conse­
lheiros de Estado. 

Art. 39. Os Deputados vencerão, durante as Sessões, um Sub­
sidio pecuniario, taxado no fim da ultima Sessão da Legislatura 
antecedente. Além disto se lhes arbitrará uma indemnisação 
parn as despezas da vinda, e volta. 

CAPITULO III. 

Do Senado. 

Art. 4:0. O Senado é composto de Membros vitalicios, e gerá 
organizado por eleição Provincial. 

Art. 4:1. Cada Província dará tantos Senadores, quantos forem 
metade de seus respectivos Deputados, com a differença, que, 
quando o numero dos Deputados da Província fàr impar, o nu­
mero dos seus Senadores será metade do numero immediatamente 

• menor, de maneira que a Província, que houver de dar onze De­
putados, dará cinco Senadores. 

Art. 42. A Província, que tiver um só Deputado, elegerá toda­
via o seu Senador, não obstante a regra acima estabelecida. 

Art. 4:3. As eleições serão feitas pela mesma maneira, que as 
dos Deputados, mas em listas tríplices, sobre as quaes o Impera­
dor escolherá o terço na totalidade da lista. 



Art. 44. Os Logares de Senadores, que vagarem, serão preen· 
chídos pela mesma fôrma da primeira Eleição pela sun respectiva 
Provincia. 

Art. 45. Para ser Senador requer-se 
I. Que seja Cidadão Brazíleiro, e que esteja no gozo dos seus 

Direitog Políticos. 
11. Que tenha de idnde quarenta annos para cima. 
IH. Que seja pessoa de saber, C(lpaeidade, e virtudes, compre­

ferencia os que tiverem feito serviços á Patria. 
IV. Que tenha de rendimento annual por bens, industria, 

commercio, ou Empregos, a somma de oitocentos mil réis. 
Art. 46. Os Príncipes da Casa Imperial são Senadores por Di­

reito, e terão assento no Senado, logo que chegarem á idade de 
vinte e cinco annos. 

Art. 47. E' da attribuição exclusiva do Senado 
I. Conhecer dos delictos individuaes, ccmmettidos pelos Mem­

bros da Família Imperinl, Ministros tle Estado, Conselheiros de 
Estado, e Senadores ; e dos delictos dos Deputados, durante o 
período da Legislntura. 

11. Conhecer da responsabilidade dos Secretnrios, e Conselhei­
ros de Estado. 

III. Ex pedir Cartas de Convocação da Assembléa, caso o Im­
per:1dor o não tenha feito dous mczes depois do tempo, que a 
Constituição determina; para o que se reunirá o Senado extraor­
dinariamente. 

IV. ConV1)cnr a Assemblén na morte do Imper:1dor para a Elei­
ção da Regencin, nos casos, em que ella tem logar, quando a Re­
gencia Provisional o não faça. 

Art. 48. No Juizo dos crimes, cuja accusação não pertence á 
Camara dos Deputados, accusará o Procurador da Corôa, e Sobe­
rania Nacional. 

Art. 49. As Sessões do Senado começam, e acabam ao mesmo 
tempo, que as da Camara dos Deputados. 

Art. 50. A' excepção dos casos ordenados pela Constituição, 
toda a reunião do Senado fóra do tempo das Sessões da Camara 
dos Deputados é illicita, e nulla. 

Art. 5L O Subsidio dos Senadores será de tanto, e mais me­
tade, do que tiverem os Deputados. 
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Da Ptoposiçiio, Discll8sào, Sancção, e Promvlgopio das Lds. 

Art. 52. A Proposição, opposição, e approvação dos Projectos 
de Lei compete a cada uma das Camaras. 

Art. 53. O Poder Executivo exerce por qualquer. dos Ministros 
de Estado a proposição, que lhe compete na formação das Leis; 
e só depois de examinada por uma Commissão da Camara dos 
Deput:1dos, aonde deve ter principio, poderá ser convertida em 
Projecto de Lei. 

Art. 5~. Os Ministros podem assistir, e discutir a Proposta, 
depois do relatorio da Com missão; mas não poderão votar, nem 
estari'io presentes á votação, salvo se forem Senadores, ou 
Deputados. 

Art. 55. Se a Camara dos Deputados adoptnr o Projecto, o re­
mctterit á dos Senadores com a seguinte formula- A Cnmara dos 
Deputados envia á Camara dos Senadores a Proposiçlío junta do 
Poder Executivo (com emendas, ou sem ellas) e pensa, que ella 
tem logar. 

Art. 56. Se não puder adoptar a proposição, participará ao Im­
perador por uma Deputação de sete MP,mbros da maneira seguinte 
- A Camara dos Deputndos testemunha ao Imperador o seu reco­
nhecimento pelo zelo, que mostra, em vigiar os interesses do 
Imperio : e Lhe supplicn respeitosamente, Digue-Se tomar em 
ulter]or consideração a Proposta do Governo. 

Art. 57. Em geral as proposições, que a Camara dos DepntadM 
admittir, e approvar, serão remettidas á Camara dos Senadores 
com a formula seguinte- A Camara dos Deputados envia ao 
Senado a Proposição junta, e pensa, que tem logar, pedir-se uo 
Imperador a sua Sancção. 

Art. 58. Se porém a Camara dos Senadores não adoptar intei­
ramente o Projecto da Camara dos Deputados, mas se o tiver al­
terado, ou addicionado, o reenviará pela maneira seguinte -
O Senado envia á Camara dos Deputados a sua Proposição (tal) com 
:ls emendas, ou addições juntas, e pensa, que com elhls tem Jogar 
pedir-se ao Imperador a Sancção Imperial. 



Art. 59. Se o Senallo, depois de ter deliberado, julga, que não 
póde :1dmittir a Proposiçfío, ou Projecto, dirá nos termos seguin!e;-; 
-O Senado torna a remetter á Camarn dos Deputados a Propo­
sição (tal), ü .qual não tem podido dar 'o seu consentimento. 

Art. 60. O mesmo praticará n Camara dos Depnt:1dos para com 
a do Senado, quando neste tiver o Projecto a sua origem. 

Art. 61. Se n Camnra dos Deputados n5o approvnr ns emend:ts, 
ou addições do Senado, ou vice-rersa, e todavia a Camara recu­
~antt?julg<u, que o projecto é vantajoso, poden) requerer por 
uma Deputação de trcs Membros a reuni~o d:.~s duas Camaras, 
que se fará na Cnmara do Senado, e conforme o resultado da dis­
cussão se seguirá, o que fôr deliberado. 

Art. 62. Se qualquer das duas Cnmaras, concluída a discussão, 
adoptar inteiramente o Projecto, que n outra Camara lhe enviou, 
o reduzirá a Decreto, e depois de lido em .sessão, o dirigirá ao 
Imperador em dous autographos, assignados pelo Presidente, c os 
d0us primüiros Secretarios, pedindo-lhe a sua Sancção pela for­
mula seguinte- A Assembléa Geral dirige ao Imperador o De­
ereto incluso, que julga vantajoso, e util ao Imperio, e pede a 
Sua Magestade Imperial, Se Digne dar a Sua S<:mcção. 

Art. 63. Esta remessa será feita por uma Deputação de ser~ 
Membros, enviada pela Camara ultimamet.te deliberante, a qual • 
ao mesmo tempo informará á outra Camara, aonde o Projecto teve 
origem, que tem adoptado a sua Proposiçi:ío, relativa a tal objecLo, 
e que a dirigiu ao Imperador, pedindo-llhe a Sua Sancção. 

Art. M. Recusando o Imperador prestar o seu consentimen'to, 
responderá nos termos seguintes.- O Imperador quer meditar 
sobre o Projecto de Lei, para a .seu tempo se resolver -:- Ao que a 
Camara responderá, que -Louva a Sua Magestade Imperial o 
interesse, que torna pela Nação. 

Art. 65. Esta denegação tem effei to suspensivo só mente: pelo 
que todas as vezes, que as duas Legisl~turas, que se seguirem 
áquella, que tiver approvado o Projecto, tornem successivamente 
a apresentai-o nos mesmos termos, entender-se-ha, que o Im­
perador tem dado a Sancção. 

Art. 66. O Imperador dará, ou negará a Sancção em cada 
Decreto dentro de um mez, depois que lhe for apresentado. 

::.1 
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Art. ü7. Se o não fizer dentro do menr.ionado prazo, terá o 
mesmo effeito, como se expressamente negasse a Sancção, para 
serem contadas as Legislaturas, em que poderá ainda recusar o 
seu consentimento, ou reputar-se o Decreto obrigatorio, por haver 
já negado a Sancção nas duas antecedentes Legislaturas. 

Àrt. 68. Se o Imperador adoptar o Projecto da Assembléa Geral, 
se exprimirá assim -O Imperador consente- Com o que fica 
sanccionado, e nos termos de ser promulgado como Lei do Impe­
rio; e um dos dous autographos, depois de assignados pelo Impe­
rador, será remettido para o Archivo da Camara, que o enviou, e 
o outro servirá para por elle se fazer a Promulgação da Lei, pela 
respectiva Secretaria de Estado, aonde será guardado. 

Art. 69. A formula da Promulgnção da Lei será concebida nos 
seguintes termos -Dom ( N. ) por Graça de Deos, e Unanime 
Acclamação dos Povos, Imperador Constitucional, e Defensor 
Perpetuo do Brazil: ~azemos saber a todos os Nossos Subditos, 
quo n Assembléa Geral decretou, e Nós Queremos a Lei seguinte 
(a integra da Lei nas suas disposições só mente): Mandamos por 
t:mto a todas as Autoridades, a quem o conhecimento, e execução 
da referida Lei pertencer, que a cumpram, e façam cumprir, e 
g~1ardar tão inteiramente, como nella se contém. O Srcretario 
de Estado dos Negocios•d .... (o da Repartição competente ) a 

• faça imprimir, publicar, e correr. 
Art. 70. Assignada a Lei pelo Imper<1dor, referendada pelo 

Secretario de Estado competente, e sellada com o Sello do Im­
perio, se guardará o original no Archivo Publico, e se remetterão 
os Éxemplares de lia impressos a todas as Camaras do Imperio, 
Tribunaes, e mais LoJnre3~ aonde convenha fazer-se publica. 

CAPITULO V. 

Das Conselhos Geraes de Provincia, e suas attribllições. 

Art. 71. A Constituição reconhece, e garanfe o direito de in­
tervir todo o Cidadiío nos negocias da sua Província, e que são 
immediatamente relativos a seus interesses peculiares. 



Art. 72. Este direito ser:~ exercitado pelas CtÚ11aras dos Distri­
etos, e pei\JS Conselhos, q t~(· eom o titLllo de - Conselho Geral da 
í.>rovincia- se dt~Vl'lll usta\)eleccr em cada Provincia, é\onde não 
i~stiHr eolloead(l a C tpital do Imperio. 

Art. 7;3. Cnua um do:; Cunsell1os Geracs constarú dn vinte e 
um Membros 1ws Provinei;t:;; mni:; populosas, como sejam Pará, 
~Iaranhito, Cear{!, Pern~tmbueo, Bahia, Minas Geraes, S. Paulo, 
e Hio G:'ande do Sul : 1: nas outras de treze ~Iembros. 

Art. 7í. A sua Eleição se farú na me~ ma occasiiio, e da mesma 
:n;mcira, que se 11zcr a dos H0prcsentantcs da Xnção, e pelo 
tempo de cada Lcgislntnra. 

Art. 75. A idade de Yint1• c cineo annos, probidade, e decentr 
-:ubsistencia são as qu::tlidatles n.eccss(lrit~s para ser Membro destes 
Conselhos. 

Art. 76. A sua reunião se farú na Capital da Província; e na 
primeira Sessão prepan1toria nomear5o Presidente, Vice-Pt·esi­
dente, Sctrctario, c Supplente; que servirão portado o tempo da 
Sess~o : examinarão, e verificnrào a legitimidade da eleição dos 
seus MemiJros. 

Art. 77. Todos o~ nnnos hnverú Sess~o, c durará dons mezes, 
podendo prorogar-se por u~::~is um mcz, se nisso convier a 
maiorin do Conselho. 

Art. 78. Para harer Se:-;s:Jo deHrú achar-se reunida mais da 
metade do numero dos 3eus l\f1~.mbros. 

Art. 7~. Não podem ser eL~itos para Membros do Conselho Ge­
rnl, o Presidente da Provincin, o SL·crctario, c o Commandante das 
Armns. 

Art. 80. O PresiUcnte da Província <1ssistirú ú installação do 
1:onse!ho Geral, que sr far~í no primeiro dia Lle Dezembro, c lerá 
assento igu:Jl [lO do Presideute do Conselho, e á sua direita ; e 
nhi dirigirú o Presidente da Província sua fali:~ ao Conselho; 
instruindo-o do estado dos nego(~ios publicos, e das pro­
videncias, que a mesma Provincia mais precisa pnrn seu melhora­
mento. 

Art. 81. Estes Conselllos terão por principnl objecto propôr, 
di~cutir, e deliberar sobre os negocias mais interessantes d,.s 
suas ProvinciCis ; f()rmando projectos peculiares_, e aecommGrlodos 
ús suas localidades, e urgeneias. 

PAliTE !.- 1H2L 
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Art. 82. Os negocios, que começarem nas Camaras serão re­
mettidos officinlmento ao Secretario do Conselho, aonde serJo d is­
cutidos a portas nbertas, bem como os que tiverem origem nos 
mesmos Conselhos. As suas resoluções serão tomadas á pluralidade 
absoluta de votos dos Membros presentes. 

Art. 83. Não se podem propõr, nem deliberar nestes Conselhos 
Projectos 

I. Sobre interesses geraes da Nação. 
11. Sobre quaesquer <ljnstes de umas com outras Províncias. 
IIJ. Sobre imposições, cuja iniciativ3 é da competencia particÚ.-

l3r da Camara dos Deputados. Art. 36. 
IV. Sobre execuçfio.de Leis, devendo porém dirigir a esse res­

peito representações motivadas á Assembléa Geral, e ao Poder 
Executivo conjunctamente. 

Art. 84. As Resoluções dos Conselhos Geraes de Província 
serão remettidas directamente ao Poder Executivo, pelo interme­
dio do Presidente da Província. 

Art. 85. Se a As~embléa Geral se achar a esse tempo r~unida, 

lhe serão immediatamente envi3rlas peln respectiva Secretarin de 
Estado, para serem propostas como Projectos de Lei, e obter tt 

approvação da Assomblén por uma unica discussão em cada 
Camara. 

Art. 86. Não se achando a es~e tempo reunida a Assembléa, o 
Imperador as m~ndará provisoriamente executar, se julgar que 
ellas são dignas de prompta providencin, pela utilidade, que de 
sua observancia resultará ao bem geral da Provincin. 

Art. 87. Se porém n~o occorrerem essas circumstancias, o 
Imperador declarará, que- Suspende o seu juizo a respeito da­
quelle negocio -Ao que o Consell~o responderá, que- recebeu 
mui respeitosamente a resposta de Sua Magestade Imperial. 

Art. 88. Logo que a Assembléa Geral se reunir, lhe serão en­
viadas assim essas Resoluções suspensas, como as que estiverem 
em execução, para serem discutidas, e deliberadas, na fórma do 
Art. 85. 

Art. 89. O methodo de proseguirem os Conselhos Geraes de 
Província em seus trabalhos, e sua policia in terna, e externa, 
tudo se regulará por um Reg·imento, que lhes será dndo pela 
Assembléa Gerul. 
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CAPITULO VI. 

Das Eleições. 

Art. 90. As nomeações dos Deputados, e Senadores para a As­
sembléa Geral, c dos Membros dos Conselhos Geraes das Provín­
cias, serrto feitas por Eleições indirectas, elegendo a massa dos 
Cidadãos activos em Assembléas P:1rochiaes os Eleitores de Pro­
víncia, e estes os Representantes tla Nação, e Província. 

Art. 91. Têm voto nestas Eleições primarias 
I. Os Cidadãos Brnileiros, que estão no gozo de seus direitos 

políticos. 
II. Os Estrangeiros naturalisados. 
Art. 92. S~o excluídos de votar nas Assembléas Parochiaes. 
I. Os menores de vinte e cinco annos, nos quaes se não com­

prehendem os casados, e Officiaes Militares, que forem maiores 
de vinte e um annos, os Bachares Formados, e Clerigos de 
Ordens Sacras. 

H. Os filho.s famílias, que estiverem na companhia de seus pais, 
salvo se servirem Otncios publicas. 

III. Os criados de servir, em cuja classe não entram os Guarda­
livros, e primeiros caixeiros das casas de commercio, os Criados 
da Casa Imperial, que não forem de galão branco, e os adminis­
tr:c~dores das fazendas ruraes, e fabricas. 

IV. Os Religiosos, e quaesquer, que vivam em Communidade 
claustral. 

V. Os que não tiverem de renda liquida annual cem mil réis 
por bens de raiz, industria, commercio, ou Empregos. 

Art. 93. Os que não podem votar nas Assembléas Primarias de 
Parochia, não podem ser Membros, nem votar na nomeação de 
alguma Autoridade electiva Nacional, ou local. 

Art. 94. Podem ser Eleitores, e votar na eleição dos Deputados, 
Senadores, e Membros dos Conselhos de Provincia todos, os que 
podem votar na Assembléa Parochial. Exceptuam-se 

I. Os que não tiverem de renda liquida annual duzentos mil réis 
por bens de raiz, industria, commercio, ou emprego. 

li. Os Libertos. 
III. Os criminosos pronunciados em queréla, ou devassa. 
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Art. 9~.' Todos os fiUC poc1em ser Eleitores, são lwbeis p::~ra 

serem nomeados Deputatlos. Exeeptn<lm -se 
I. Os que não tiverem quatrocentos mil réis de renua licjuid~l, 

na fórma dos Arts. Ç)2 e 91. 
II. Os Estrangeiros naturalisados. 
Ill. Os que n:lo professnrem a Religião do Estado. 
Art. no. Os Cidadãos Brnileiros em qualquer parte, que 

existam, são elegíveis em cada Districto Eleitoral para Deputados, 
ou Senadores, ainda quando ahi não sejam nascidos, residentes, 
ou domiciliados. 

Art. 07. Uma Lei regulamcntnr marcará o modo pratico 
das Eleições, e o numero dos Deputados relativamente á popula­
ção do Imperio. 

TITULO 5. 0 

Do Imperador. 

CAPITULO r. 

Do Poder M oclerador . 

.ArL 98. O .f:>oder Moderador é a chave de toda o organisação 
·rolitica, e é delegado privativamente ao Imperador, como Chefe 
Supremo da Nação, e seu Primeiro Representante, para que inces­
santemente vele sobre a manutenção da Independencia, equili­
brio, e harmonia dos mais Poderes Políticos. 

Art. ~9. A Pessoa do Imperador é inviolavel, e Sagrada : 
Elle não está sujeito a responsabilidade algu.ma. 

Art. 1.00. Os seus Títulos são «Imperador Constitucional, e 
·Defensor Perpetuo do .Brazil » e tem o Tratamento de ~fages­
tade Imperial. 

Art. :101. O Imperador exerce o Poder Moderador 
I. Nomeando os Senadores, na fórma do At·t. 43. 
II. Convocando a Assemhléa Geral extraordinariamente 

nos intervallos das Sessões, quando assim o pede o bem do 
lmperio. 
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m. Snn('(·ittnnndtJ os Decretos, e Hesoluções lla AsscmlJléa Geral, 
1 r a que ten I! a lll for<:a de Lr~ i : Art. G2. 
IV. Approvando, e suspendendo interinamente as Resoluções 

dos Consrlhos ProYincines: Arts. 8G, e Si. 
V. Prorogantlo, ou adiando a AssemlJién G~~ral, e dissolvendo 

~~ Camara uos Dt:'putados, nos c;.1sos, em que o exigir a salvação 
do Estado; comroeallclo immediatamente outra, qne a substitu:.L 

VI. Nomeando, e demittindo livremente os Ministros de Es­
tado. 

VII. Suspendendo os Magistrauos nos casos do Art. 15!L 
VlH. Perdoando, e moderando as penas impostas aos Réqs con­

dcmnados por Sentença. 
IX. Concedendo Amnistia em caso urgente, e que nssim acon­

selhem a humanidadr, e bem do Estado. 

C.\PITULO li. 

Do Poder Executivo. 

Art. fOz. ü Imperador é o Chefe do Poder Exeeutivo, c o 
t~xercita pelos seus Ministros de Estado. 

São suas principaes attribuições 
I. Convocar a nova Assembléa Gernl ordinaria no dia tres de 

.Junho do terceiro :mno da Legislatura existente. 
JI. Nomear Bispos, e prover os Beneficios Ecclcsiasticos. 
HL Nomear Magistrados. 
IV. Prover os mais Empregos Civis, e Políticos. 
V. Nomear os Com mandantes da Força de Terra, e l\Iar, e 

removei-os, qnando assim o pedir o Serviço da Nnção. 
VI. Nomear Embaix3dores, e mais ·Agentes Diplomaticos, e 

Comrnerciaes. 
VII. Dirigir as Negoci~1('ÕCs Pol iticas com as Nações estran­

geiras. 
VIII. Fazer Tratados de Allians;a offemiva, e defensiva, de 

Subsidio, e Commercio, levando-os dL~pois de concluídos ao 
conhecimento da Assembléa Geral, qunndo o interesse, e segu­
rança do Estado o permíttirem. Se os Tratados concluídos em 
t.empo de pnz ~nvolverem cessão, ou troca de Territorio do 
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Imperio, ou de Possessões, a que o Imperio tenha direito, não 
serão ratificados, sem terem sido approvados pela Assem blén 
Geral. 

IX. Declarar a guerra, e fazer a paz, partir, i pando {I Assembléa 
as communicações, que forem compativeis com os interesses, e 
segurança do Estado. 

X. Conceder Cartns de Naturalisação na fórma da Lei. 
XI. Conceder Títulos, Honras, Ordens 1\Iilitares, c Distincções 

em recompensa de serviços feitos ao Estado; dependendo as 
Mercês pecuniarias da approvnção da Assembléa, quando não 
estiverem já designadas, e taxadas por Lei. 

XII. Expedir os Decretos, Instrucções, e Hegulamentos ade­
quados á boa execução das Leis. 

XIII. Decretar a applicação dus rendimentos destinados peht 
Assernbléa aos varios ramos da publica Administração. 

XIV. Conceder, ou negar o Beneplacito aos Decretos dos Con­
cilios, e Letras Apostolicas, e quaesquer outras Constituições 
Ecclesiasticas, que se não oppozerem á Constituição ; e prece­
dendo approvação da Assembléa, se contiverem disposição geral. 

XV. Prover a tudo, que for concernente á segurança interna, 
e externa do Estado, na fórma da Constituição. 

Art. :l03. O Imperador antes de ser acci<Jmado prestará nas 
mãos do Presidente do Senado, reunidas as duas Cam3ras, o se­
guinte Juramento- Juro manter a Religião Catholica Apostolica 
Romana, a integridade, e indivisibilidade do Imperio; observar, 
e fazer observar a Constituição Politica dn Nação Brazileira, e 
mais Leis do Imperio, e prover ao bem geral do Brazil, quanto 
em mim couber. 

Art. 101. O Imperador não poderá sahir do Imperio do Drazil, 
sem o consentimento da Assembléa Geral ; e se o fizer, se enten­
derá, que abdicou a Corôa. 

CAPITULO IU. 

Da Família Imperial, e stta Dotação. 

Art. 101'>. O Herdeiro presumptivo do Imperio terá o Titulo de 
«Príncipe Imperial» e o seu Primogenito o de «Príncipe do 
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Gr:1o Pat·ú »: todos os m.ais terüo o de « Princip~s >). O Tratnmento 
do Herdeiro presumptivo serú o de ''Alteza Imperial» e o mesmo 
serú o do Príncipe do Grão Pará: os outros PrincijJes te rito o 
Tratamento de Alteza. 

Art. lOô. O Herdeiro prcsumptivo, em completando quatorze 
annos de idude: presturú ms mGos do Presidente do Senado, 
reunida;; as duas Camaras, o seguinte .Juramento- Juro manter 

·n Religião Catholica Apostolica Romana, observar a Constituição 
Política da Nnção Brazileira, e ser obediente tis Leis, e·ao Impe­
rador. 

Art. 107. A AssemlJléa Geral, logo que o Iri1perador succeder 
no Imperio, lhe assignarri, e {, Imperatriz Sua Augusta Esposa 
umu Dotação correspondente no decoro de Sua Alta Dignidade. 

Art. !08. A Dotação assignada ao presente Imperador, e á Sua 
Augusta Esposa deverá ser augmentada, visto que as circum­
slnncias actuaes não permittem, que se fixe desde já uma somma 
adequada ao decoro de Suns Augustas Pessoas, e Dignidade da. 
Nação. 

Art. 109. A Assembléa assignnrá lambem alimentos ao Prin­
cipe Imperial, e aos demais Príncipes, desde que nascerem. Os 
alimentos dados aos Principes cessnrão sómente, quando elles 
sahirem para fóra do Imperio. 

Art. HO. Os Mestres dos Príncipes serão da escolha, e no­
meação do Imperador, e a Assemllléa lhes designar{! os Ordenados, 
que deverão ser pagos pelo Thesouro Nacional. 

Art. iH. Na prih1eira Sessão de cada Legislatura, a Camara 
dos Deputados exigirá dos Mestres uma conta do estado do adian­
tamento dos seus Augustos Discípulos. 

Art. H2. Quando as Princezas houverem de casar, a Assem­
!Jléa lhes assignará o seu Dote, e com a entrega delle cessarão os 
alimentos. 

Art. H3. Aos Príncipes, que se casarem, e forem residir fóra 
do Imperio, se entregará por uma vez súmente uma quantia 
determinada peJa Assembléa, com o que cessarão os alimentos, 
que percebiam. 

Art. H4. A Dotação, Alimentos, e Dotes, de que fallam os 
Artigos nntecedentes, serão pagos pelo Thesouro Publico, en­
tregues a um Mordomo, nomeado pelo Imperador, com quêm se 
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poderüo tratar as Acções activns e p::~ssivas, concen:entes ::~os 

interesses da Casa Imperüd. 
Art. 115. Os Palacios, e Terrenos :íacionaes, possuídos actnal­

mente pelo Senhor D_. Pedro I, Hcarão sempre pertencendo ~~ 

Seus Successores; e a Naçiío cuidara nDs acquisições, e con­
strncções, que julgar convenientes par::~ a ueccncia, e recreio do 
Imperador, e sua F<1mÍlin. 

CAPITULO I\- • 

. Da Succ,~ssào do Imrrio. 

Art. JlG. O Senhor D. Pedro I, por Unanime Acclamação dos 
Povos, actual Imperador Constitucional, e Defensor Perpetuo, 
Imperr.rá sempre no Brazil. 

Art. 117. Sua Descendencia legitima snccederá no 'l'hrono, se­
gundo a ordem regular de primogenitura, e representação, pre­
ferindo sempre a linha anterior üs posteriores; na mesma linhfl, 
o grüo mais proximo ao mais remoto; no mesm:) gráo, o sexo 
n~nsculino ao feminino ; no mesmo sexo, a pessoa mais \'elha {, 
mais moça. 

Art. HS. Extinct:Js as linhas dos desecndenLes legítimos do 
Senhor D. Pedro I, ainda em vida do ultimo descendente, e du­
rante o seu Imperio, escolherá a Assemb!éa Geral a novu Dy­
nnstia. 

Art. H9. Nenhum Estrangeiro poderú sncceder na Corôa do 
Imperio do Brnil. 

Art. 120. O C;mnnento da Princozn Herdeira presumptiva da 
Corôa será fetto a aprazimento do Imperador; não existindo 
Imperadoe ao tempo, em que se tratar deste Consorcio, nflo po­
der{, el!e effectuar-se, sem approvação da AssemiJléa Geral. Seu 
l\Iarido nuo terá parte no Governo, e súmente se chamará Impe­
rador, depoi.s que tiver da Imperatriz filho, ou 1ilha. 

CAPITULO V. 

Da Regencút na menoddade, ou impedimento do Imp!'radol'. ~ 

Art. i2i. O Imperador é menor até ú idade de dezoito annos 
completos. 
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Art. :l:-22. Durante a sua mei;oridade, o Imperio ~erá govcmado 
por uma Ht~gencia, a qnal pt;rtenc,-rú ao P<~renle nwis chegado 
do Imperador, St)gLmdo a ordem da Successão, e que seja maior 
de vinte o cinco annos. 

Art. 123. Se o Imper:1dor ldío tiver P<Jrcntc algum, que reu 
estas ffl1alidaues, serú o lnJIYL'l'io govef'll(IUO por uma He~ew 

permanente, norncaua pela As~embléa l~cral, composta de t1 ·' 
:'llembros, dc:s qu::es o mais Yelho em id::tde será o Pr~· 

sidente. 
Art. 121,. Em qu:mto esta Hegencia se não eleger, governarú 

o Imperio uma Hegencia provisional, composta tlos Ministros 
Lle Estado do Imperio, e da Justiça ; e dos dons Conselheiros de 
Estado mais antigos em exereicio, presidida pela Imperatriz 
Viuva, e na sua faltn, pelo mais antigo Conselheiro de 
Estado. 

Art. 12il. No caso de falleccr a Imperatriz Imperante, será estn 
Hegcnei(l presidida por seu Marido. 

Art. 126. Se o Imperador por cnusa physicê1, ou moral, eviden­
temente reconhecida pela plnr::tlidade de cada uma das Camaras 
da Assembléa, se impossibilitar partt governar, em seu logar 
g·overnarú, eomo Regente o Príncipe Imperial, se for maior de 
dezoito annos. 

Art. 127. Tnnto o Hegtmtc, como a ncgenc[a prestará 0 .Jura­
mento mencionado no Art. 103, acere~centanclo il clausula de 
fidelidade ao Imperador, o de lhe entregar o Governo, logo que 
elle chegue ;i maioridade, ou cessar o St.~U impedimento. 

Art. 1~8. Os Aclos da Hegcncia, e llo Hegente ser;io expe­
didos em nome do Impera dor· pela for:n ula segui n I c- .Mandn a 
Regencia em nome Llo Imperatlor ... -Manda o Príncipe ImpA­
rinl negente em nome do Imperadol'. 

Art. 129. Nem a Regencia, nem o Hcgente será respon­
savel. 

Art. :1.:30. Durante a menorídê1de do Successcr dn Cnrôn, serft 
seu Tutor, quem seu Pai lhe tiver nomeado em Testamento; 11a 

falla deste, a Imperatriz Mãi, em quanto não tornar a cnsar: 
faltando esta, a Assembléa Geral nomeará Tutor, com tanto que 
nunca poderá ser Tutor do Imperador menor aquelle, a quem 
possa tocar a successão da Coroa na sua falta. 

::a 
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CAPITULO VI. 

JJo Jlinisterio. 

Art. 131. Haverei differentcs Secretarias de Estado. A Lei 
designará os negocias pertencentes a cada uma, e seu numero ; 
as reunirá, ou separará, como mais convier. 

Art. :1.32. Os Ministros de Estado referendarão, ou assignarão 
todos os Actos do Poder Executivo, sem o que não poderão ter 
execução. 

Art. 133. Os Ministros de Estado serão responsaveis 
I. Por traição. 
JI. Por peita, suborno, ou concussão. 
III. Por abuso do Poder. 
IV. Pela falta de observ:mcia da Lei. 
V. Pelo que obrarem contra a Liberdade, segurança, ou pro­

priedade dos Cidadãos. 
VI. Por qualquer dissipação dos bens publicas. 
Art. 13~. Uma Lei particular especificará a natureza destes 

delictos, e a maneira de proceder contra elles. 
Art. 135. Não salva aos Ministros da responsabilidade a 

ordem do Imperador vocal, ou por escripto. 
Art. 136. Os Estrangeiros, posto que naturalisados, não · 

podem ser Ministros de Estado. 

CAPITULO VII. 

Do Conselho de Estado. 

Art. 137. Haverá um Conselho de Estado, composto de Con­
selheiros vitalicio.s, nomeados pelo Imperador. 

Art. 138. O seu numero não excederá a dez. 
Art. 139. Não são comprehendidos neste numero os Ministros 

de Estado, nem estes serão reputados Comelheiros de Estado, sem 
especial nomeação do Imperador para este Cargo. 
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Art. 140. Pttra ser Conselheiro de Estndo requerem-se as mes­
mas qualidades, CJUC devem concorrer para ser Senador. 

Art. l'tel. Os Conselheiros de Estado, antes de tomarem posse, 
prcstarlio juramento nas nüíos do Imperador de- manter a. He­
ligi3o Catholicn Apostolica Romana ; observar a Constituição, e as 
Leis; st>r Jicís ao Imperador; aeonselhal-0 segundo suas conscien­
cias, attendendo sómente ao bem da Nação. 

Art. 142. Os Conselheiros serão ouvidos em todos os negocios 
graves, e medidas geraes <la publica Auministração ; principal­
mente sobre a declaração da Guerra, ajustes de paz, negociações 
com as Nações Estrangeiras, assim como em todas as occasiões, 
em que o Imperador se proponha exercer qualquer das attribui­
ções proprias do Poder "i\Ioderador, indicadas no Art. 101, á 
Bxcepção da VI. 

Art. H3. São responsaveis os Conselheiros de Estado pelos 
conselhos, que derem, oppostos ás Leis, e ao interesse do Estado, 
manifestamente dolosos. 

Art. f/i4. O Princípe Imperial, logo que tiver dezoito annos 
completos, scí'á de Direito do Conselho de Estado: os demais 
Príncipes da Casa Imperial, para entrarem no Conselho de Estado 
ficam dependentes da nomeação do Imperador. Estes, e o Principe 
Imperial nno entram no numero marcado no Art. !38. 

CAPITULO VIII. 

Da Força Militai'. 

Art. 14:5. Todos os Brazileiros são obrigados a pegar em ar­
mas, para sustentar a Independencia, e integridade do Imperio, e 
defendei-o dos seus inimigos externos, ou internos. 

Art. 146. Emquanto a Assembléa Geral não designar a Força 
Militar permanente de mar, e terra, substituirá, a que então hou­
ver, l!té que pela mesma Assembléa seja alterada para mais, ou 
para menos. 

Art. f.í7. A Força Militar é essencialmente obediente ; jamais 
se poderá reunir, sem que lhe seja ordenado pela Autoridade 
legitima. 
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Art. 148. Ao Poder Executivo compete privativamente Pmpre­
gar a Força Arm<lda de Mnr, e Terra, como bem llle twrecer con­
Yeniente á segurança, e defe~a do Imperio. 

Art. 149. Os Officiaes do Exercito, e A1·mada não podem ser 
privados das suas Patentes, senão por Sentença prorerida em Juizo 
competente. 

Art. H:iO. Uma Ordenança especial regular~ a organizaç~o do 
Exercito do Brê'lzíl, suas PromoÇões, Soldos e Diseipli1w, assim 
como ela Força Xaval. 

TITULO 6.o 

D~J Pcder Judicil/l. 

CAPITULO CNICO. 

Dos .Jni~es, e Tribunaes de Justiça. 

Art. 10:1.. O Poder Judicial é independente, e será com poste~ 
de Juizes, e Jurallos, os quaes terão Jogar assim n0 Civel, cJmo 
no Crime nos casos, e pelo modo, que os Codigos dl~termin::~­

rem. 
Art. 152. Os Jurados pronunciam sobre o facto, e os Juizes 

:~pplic:~m a Lei. 
Art. 153. Os Juizes de Direito serfío perpetuas, o que todavia se 

não entende, que não possam ser mudados de uns pam outros 
Lagares pelo tempo, e maneira, que a Lei determinar. 

Art. V54. O Imperador poderá suspendel-os por queixas contr3 
elles feitas, precedendo audiencia dos mesmos Juizes, informação 
necessvria, e ouvido o Conselho de Estado. Os papeis, que lhes 

são concernentes, serão remettidos á Relação do respectivo Dis­
tricto, para proceder na fórma da Lei. 

Art. 155. Só por Sentença poderão estes Juizes· penlor o 
Logar. 

Art. 156. Todos os Juizes de Direito, e os Officiaes de Justiç<~ 
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:'(iiO re:"pon-;nvcis pelos abusos de poller, e prcvarieu~.õe~. que com­
metlerem no exercício d0 :'eus Empregos; <'SUl rcsponsnbilidadt~ 

se fará efl'ectiva por Lei regulamentar. 
Art. 107. PtJI' sulwrno, peita, pecul:lto, c concuss~o hnver:"t 

contra elles neçilo popular, que poderá ser intentada dentro d<~ 

<Jnno, c rlia pelo proprio f[LlGixoso, ou por qualquer do Povo, 
guarLbda a ordL~:n do Proee-sn estabelecida na Lei. 

Art. 158. P<:lr<J jnlgar :Js Cansas em segunda, e ultima instancin 
haver;í. nus Províncias do Ituperio ns Helaçõc~, fjUC forem neces­
snrias para comnwdiúade dos Povos. 

Art. 15;). Nas Cansas crimes a itH]uiriçfío das Testcmunhns, e 
todos os mais netos do Proces;;o, depois da pronuncia, serão pu­
lJ!icos desde jrí. 

Art. loO. N<Js cíveis, c nas penaes civilmente intentadas, po­
derão <ts Partes nontear Juizt~:; Arbitros. Suas Sentenças seriio 
executadas sem recurso, se assim o convencionarem <~s mesmas 
Partes. 

Art. 161. Sem se fazer constar, que se tem intentado o meio 
da reeonctliat•ão, não se comera ri• Processo algum. 

1\ rt. 1 G2. Parn este fim haverú JLlizes de Paz, os quaes serão 
electivos pelo mesmo tempo, e maneira, poe que se elegem os Ve­
rendores elas Carnaras. Suas nttribui~·ões, t~ Districtos serão regu. 
l~dos por Lei. 

Art. 16:J. Na Capital do Imperio, além da Helaç;ão, que deve 
existir, assim como nas demais Províncias, haverá tambem um 
Tribunal com a denominnção de- Supremo Tribunal de .Justiça 
-composto de Juizes Letrados, tirados d<1s Relc1ções por suas an­
tiguidades ; e serão condecorados com o Titulo do Comelho. l\'a 
primeirn organisação poderão ser empregados neste Tribunal os 
Ministros daquelles, que se houverem de nbolir. 

Art. 161,. A este Trilmnal compete 
I. Conceder, ou denegar Hevistas nas Causas, e pela maneira, 

que a Lei determinai'. 
H. Conhecer dos delictos, e erros de Officio, que commetterem 

os seus Ministros, os das Relações, os Empregados no Corpo Di­
plomatico, e os Presidentes das Províncias. 

HI. Conhecer, e decidit· sobre os conflictos de Jurisdicção, c 
competencia das Relações Provinciaes. 
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TITULO 7. o 

Da Administ1·açrto e Economia das P1·ovincius. 

CAPITULO I. 

Da Administrapii:o. 

Art. 165. Haverá em cada Província um Presidente, nomeado 
pelo Imperador, que o poderá remover, quando entender, que 
assim convem ao bom serviço do Estado. 

Art. 166. A Lei designará as suas attribuições, competencia, 
e autoridade, e quanto convier ao melhor desempenho desta 
Administração. 

CAPITULO II. 

Das Camal'as. 

Art. 167. Em todas as Cidades, e Villas ora existentes. e nas 
mais, que para o futuro se crearem haverá Camaras, ás quaes 
compete o Governo economico, e municipal das mesmas Cidades, e 
Villas. 

Art. 168. As Camaras serão electivas, e compostas do numero 
de Vereadores, que a Lei designar, e o que obtiver maior numero 
de votos, será Presidente. 

Art. 169. O exercício de suas funcções municipaes, formação 
das suas Posturas policiaes, applicação das suas rendas, e todas as 
suas particulares, e uteis attribuições, serão decretadas por uma 
Lei regulamentar. 

CAPITULO III. 

Da Fazenda Nacional. 

Art. i 70. A Receita, e despeza da Fazenda Nacional será encar­
regada ::1. um Tribunal, debaixo do nome de ·Thesouro Nacional• 
aonde em diversas Estações, devidamente estabelecid&s por Lei, 
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se regulará a sua administração, arrecadação e contabilidade, em 
reciproca correspondencia com as Thosourarias, o Autoridades das 
Províncias do Imperio. 

Art. 171. Todas as contribuições directas, á excepr;ão daquel­
las, que estiverem applicadas aos juros, e nmortisação da Divida 
Pnblicn, serão annualmentc estabelecidas pela Asscmbléa Ger<"ll, 
mas continuarão, até que se publique a sua derogação, ou sejam 
substituídas por outras. 

Art. 172. O Ministro de Estado da Fazenda, havendo recebido 
dos outros Ministros os orçamentos relativos ós despezas das suas 
Repartições, npresentará na C<1mara dos Deputados annualmente, 
logo que esta estiver reunida, um Balanço geral da receita e des· 
peza do Thesouro Nacional do anno nntccedente, e igualmente o 
orçamento geral de todas as despczas publicas do anno futuro, e 
da import:mcia de todas as contribuições, e rendas publicas. 

TITULO 8. 0 

Das Disposições Geraes, e Garantias dos Direitos Civis, e Políticos 
dos C idadtíos Brazile ir os. 

Art. i 73. A Assembléa Geral no principio das suas Sessões 
examinará, se n Constituição Política do Estado tem sido exacta­
mcnte observada, para prover, como fàr justo. 

Art. 174. Se passados quatro annos, depois de jurada a Con­
stituição do Brazil, se conhecer, que algum dos seus artigos me­
rece reforma, se fará a proposição por escripto, a qual deve ter 
origem na Carnara dos Deputados, e ser apoiada pela terça parte 
delles. 

Art. i7t:i. A proposição será lida por tres vezes com interval­
los de seis dias de uma á outra leitura; e depois da terceira, de­
liberará a Camara dos Deputados, se poderá ser admittida á dis­
cussão, seguindo-se tudo o mais, que é preciso para formação de 
uma Lei. 

Art. 176. Admittida a discussão, e vencida a necessidade da 
reforma do Artigo Constitucional, se expedirá Lei, que será sanc­
cinrt,,.,Ja, e promulgada pelo Imperador em fórma ordinaria; e 
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nn l]nal se ordonarú aos Eleitores elos Dcpntndo-: !Wrn a seguinte 
LcgHUltura, qu(~ n:ts P~·oeuraçiJes !llcs eon!lram espeei:d facul­
darle rw:·a a preten(liJa :dteraçüo, ou reforma. 

Art. f77. Na 3eguinte Leg;islatnra, e JHI primeir:1 Sess?io ser;í 
a materin proposta, e discutida, e o que se vencer, pr·evalccerú 
para a mudançn, ou ;1ddiç5o ú Lei fnndnmental ; e juntando-se ú 
ConstitLLÍ!;iíO será solemnemente promulgada. 

Art. 178. E' só ConstitucitHWl o fJlW diz respeito aos limites, e 
attrilmições respectivas dos Poderes Polilit~os, e aos Direitos Polí­
ticos, e individuaes dos Cirlad;'tos. Tudo, o qtw nilo é Constitncio­
nal, pótle ser alterado sem as formnlidades referidas, pelas Legis­
laturas ordinariDs. 

Art. i7H. A inviolabilid<lde dos Direitos Civis, c Políticos dos 
Cid:-tdüos Brazileiros, que tem por base a liberdade, 3 segurança 

, indiviLinnl, t:· tt propl'iedade, é gnrantidn pda Constituição do 
Imperio, Jwla maneira seguinte 

I. Nenhum Cidnd:io póde sec obrig.ado n fazer, ou dt·ixar de 
fazer Dlg-unw co usa, senão ern virtude da Lei. 

li . .Nenhumn L" i será estnbclecida sem utilidade publi(~rr. 
If[. A sua disposição não tcrü eff()ito retronctivo. 
IV. Todos podem communical' os seus pensamentos, por pala­

vras, escriptos, e publiet1!-os pela Imprensa, sem dependenc:i:1 de 
censura; com tanto que haj<lm de responder pelos nbnsos, que 
commetterem no exercício deste Di!'eito, nos casos, e pela fórma, 
que a Lei determina r. 

V. Ninguem p(,de ser perseguido por motivo de HPligião, umn 
vez que respeite a do Estado, e não offenda a Moral Publ Í('a. 

VI. Qunlquer póde conservnr-se, ou s<'illir do Imperio, como lhe 
convenhn, lcvnndo comsigo os seus bens, gn:1rdaãos os Regula­
mentos policines, e st~lvo o prejuízo de terceiro. 

VII. Todo o Cidadão tem em sua casa um vsylo inviolnvel. De 
noite nilo se poder:í entt·ar nella, senão por seu consentimento, 
ou p·1rn o defender de incendio, ou inundação; e de dia :::ó será 
franqueada a sua ent1·ada nos ea . .;os1 e peiD muneira, que a Lei 
determinar. 

VIII. Ninguem poderá ser preso sem culpa formada, excepto 
11os easos declarados na V:Ji; e nestes dentro de vinte e quatro 
horas contadtiS da entrada na prisão, sendo em Cidades, Villas, ou 
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JJtf[JS Povoações proximas aos logares da residencia do Juiz; e 
nos Jogares remotos dentro de um prazo razoavel, que D. Lei 
marcará, attenta a extensão do tcrrilorio, o Juiz por uma Nota, 
por elle nssignada, fnrá constar ao Héo o motivo da prisão, os no· 
mes do seu accusador, e os das testemunhas, havendo-as. 

IX. Aind:1 com culpa formada, ninguem serú conduzido á 
prisão, ou nella conservado estando já preso, so prestar fiança 
idonea,. nos casos, que a Lei a admitte: e em geral nos crimes, 
que não tiverem maior pena, do quo a de seis mczes de prisão, 
ou desterro para fóra da Comarca, poderá o Béo livrar-se solto. 

X. A' excepç.ão de flagrante delicto, a prisão não pó de ser 
executada, senão por ordem escripta da Autoridade legitima. Se 
esta for arbitraria, o Juiz, que a deu, e quem a tiver requerido 
serão punidos com as penas, que a Lei determinar. 

O que fica disposto acerca da prisão antes de culpa formada, 
não comprehende as Ordenanças Militares, estabelecidas como 
necessarias á disciplina, e recrutamento do Exercito ; nem os 
casos, que não são puramente criminaes, e em que a Lei deter­
mina todavia a prisão de alguma pessoa, por desobedecer aos 
mandados da Justiça, ou não cumprir alguma obrigação dentro 
de determinado prazo. 

XI. Nínguem será sentenciado, sênão pela Autoridade compe­
tente, por virtude de Lei anterior, c na fórma por ella pre­
scrípta. 

XII. Será mantida a independencia do Poder Judicial. Nenhu­
ma Autoridade poderá avocar as Causas pendentes, sustnl-as, ou 
fazer reviver os Processos findos. 

XIII. A Lei será igual para todos, quer proteja, quer castigue, 
e recompensará em proporção dos merecimentos de cada um. 

XIV. Todo o Cidadão pó de ser admittido aos Cargos Publicas 
Civis, Políticos, ou Militares, sem outra difl'erença, que nuo seja a. 
dos seus talentos, e virtudes. 

XV. Ninguem será cxempto de contribuir para as despezas do 
Estado em proporçilo dos seus haveres. 

XVI. Ficam abolidos todos os Privilegias, que não forem essen­
cial, e inteiramente ligados aos Cnrgos, por utilidade publica. 

XVII. A' excepção das Causas, que por sua natureza perten­
cem a Juizos particulares, na conformidade das Leis, não haverá 

PaRT. I,-:1.824 3 
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Foro privilegiado, nem Commissões e~peciaes nas Causas cíveis, 
ou crimes. 

XVIII. Organizar-se·ha quanto antes um Codigo Civil, e Cri­
minal, fundado nas sol idas bases da Justiça, e Equidade. 

XIX. Desde já ficam abolidos os açoites, a tortura, a marca de 
ferro quente, e todas as mais penas crueis. 

XX. Nenhuma pena passará da pessoa do delinquente. Por tanto 
não haverá em caso algum confiscação de bens, nem a infamia 
do Réo se transmittirá aos parentes em qualquer gráo, que seja. 

XXI. As Cadêas serão seguras, limpas, c bem arejadas, haven­
do diversas casas para separação dos Réos, conforme suas circum­
stancias, e natureza dos seus crimes. 

XXII. E' garantido o Direito de Propriedade em toda a sua 
plenitude. Se o bem publico legalmente verificado exigir o uso, 
e emprego da Propriedade do Cidadão, será elle préviamente in .. 
demnisado do valor della. A Lei marcará os casos, em que terá 
logar esta unica excepção, e dará as regras para se determinar a 
indernnisação. 

XXIII. Tambem fica garantida a Divida Publica. 
XXIV. Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria, ou 

commercio póde ser prohibido~ urna vez que não se opponha aos 
costumes publicas, á.segurança, e saude dos Cidadãos. 

XXV. Ficam abolidas as Corporações de Officios, seus Juizes, 
Escrivães, e Mestres. 

XXVI. Os inventores terão a propriedade das suas descobertas, 
ou das suas producções. A Lei lhes assegurará um privilegio 
exclusivo temporario, ou lhes remunerará em resarcimento da 
perda, que hajam de soffrer pela vulgarisação. 

XXVII. O Segredo das Cartas é inviolavel. A Administração 
do Correio fica rigorosamente responsavel por qualquer infrac­
ção deste Artigo. 

XXVIII. Ficam garantidas as recompensas conferidas pelos 
serviços feitos ao Estado, quer Civis, quer Militares; assim como 
o direito adquirido a ellas na fórma das Leis. 

XXIX. Os Empregudos Publicas são strictamente responsaveis 
pelos abusos, e omissões praticadas no exercício das suas func­
ções, e por não t'azerf\m eíiectivamente re5ponsaveis aos seus 
subalternos. 
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XXX. Todo o Cidadão poderá apresentar por escripto ao Poder 
Legislativo, c ao Executivo reclamnções, queixas, ou petições, e 
até expôr qualquer infracção da Constituição, requerendo pe­
rante a competente Auctoridade a effectiva responsabilidade dos 
infractores. 

XXXI. A Constituição tambem garante os soccorros publicos. 
XXXII. A Instrucção primaria, e gratuita a todos os Cidadãos. 
XXXIll. Collegios, c Universidades, aonde serão ensinados os 

elementos das Sciencias, Bellas Letras, e Artes. 
XXXIV. Os Poderes Constitucionaes não podem suspender a 

Constituição, no que diz respeito aos direitos individuaes, salvo 
nos casos, e circumstancias especificadas no paragrapho seguinte. 

XXXV. Nos casos de rebellião, ou invasão de inimigos, pe­
dindo a segurança do Estado, que se dispensem por tempo de­
terminado algumas das formalidades, que garantem a liberdade 
individual, poder-se-ha fazer por acto especial do Poder Legis­
lativo. Não se achando poróm a esse tempo reunida a Assembléa, 
e correndo a Patria perigo imminente, poderá o Governo exer­
cer esta mesma providencia, como medida provisoria, e indis­
pensavel, suspendendo-a immediatamente que cesse a necessi­
dade urgente, que a motivou; devendo num, e outro caso 
remetter á Assembléa, logo que reunida fôr, uma relação moti­
vada das prisões, e d'oulras medidas de prevenção tomadas ; e 
quaesquer Autoridades, que tiverem mandado proceder a ellas, 
serão responsaveis pelos abusos, que tiverem praticado a esse 
respeito. 

Rio de Janeiro, H de Dezembro de f823.- João Severiano Jla· 
ciel da Costa.- Lni:; Jose de Carvalho e lvfello.- Clemente FeJ·­

reira F1·an~:a.- 1lfarianno José Perei1·a da Fonseca.- João Go­

nws ria Silveira 1llendon(:a.- Fmneisco Villela Bm·bo.:;a.- Barão 
de ,)'anta .~itltal'o.- Antonio Ltâ:; Pereira ela Cunlw.- Jlfanoel 

Jacintho Nogueira dct Gama. -Jose Joaquim Carneiro de 
Campos. 

Mandamos portanto, a todas as Autoridades, a quem o conhe­
cimento e execução desta Constítuiç?ío pertencer, que a jurem, e 
façam jurar, a cumpram, e façam cumprir, e guardar tão inteira­
mente, como nella se contem. O Secretario de Estado dos Negocios 
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do Imperio a faça imprimir, publicar, e correr. Dada na Cidade 
do Rio de Janeiro, aos vinte e cinco de Março ue mil oitocentos 
c vinte c quatro, terceiro dD Independencia e do Imperio. 

IMPEHADOR Com Guarda. 

João Severiano llf aciel da C os ta. 

Carta de Lei, pela qual VOSSA M AGESTADE llJfPERI AL 
]1 anda cumpri1·, e guardw· inteiramente a Constituição Poli­
tica do Imperio do Bra:::;i!, que VOSSA fl:L4GEST ADE IM­
P ERI AL Jttrott, annuindo áJ Representações dos Povos. 

Para Vossa :r.Tngestadc Imperial ver. 

Luiz Joaquün dos Santos Marrocos a fez. 

Registrada na Secretaria de Estndo dos Negocias do Imperio do 
Brazil a fls. 17 do Li v. 4° de Leis, Alvarás e Cartas Imperiaes. 
Rio de Janeiro em 22 de Abril de 1824,. 

Jose Antonio de Alvarenga Pimentel. 
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